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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 195
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/3/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A transparência e acesso adequado aos serviços de saúde, especialmente para as famílias que buscam diagnóstico e acompanhamento especializado para crianças com suspeita de TEA;
Assim, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Secretário de Saúde, EDER APARECIDO LUPPI, as seguintes informações:

· Existe médico na rede pública municipal autorizado a emitir laudos para diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA)? Caso positivo, informar quais unidades realizam esse serviço e como os pacientes podem acessá-lo.

· Como funciona o atendimento com neuropediatra no município? Informar quais unidades oferecem essa especialidade, os critérios para encaminhamento, tempo médio de espera e se há previsão de ampliação da oferta desse serviço.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de março de 2025.

Vereador Autor CULA
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